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RESOLUÇÃO N.º 014/2013 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso - CMDI, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal 7.841/99 e 
alterações, Regimento Interno e conforme 
deliberação de sua plenária durante a 
reunião ordinária de 04/07/2013; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Alterar os seguintes cargos de sua Diretoria Executiva, conforme 

abaixo: 

 Presidente: Jair Rodrigues Pereira; 

 1º Coordenador Financeiro: Carlos Ferraz Alves Júnior; 

 

Art. 2º - Os demais cargos permanecem inalterados. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada. 

 

Londrina, 04 de julho de 2013. 

 

 

Jair Rodrigues Pereira  

Presidente do CMDI 
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